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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 341 DE 11 DE MAIO DE 2016
Autorização de Afastamento para participar como testemunha.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 150 de 12 de fevereiro de 2014, e
considerando o Processo nº 7556/2016,

RESOLVE
Art. 1º Autorizar o afastamento dos servidores Maria Helena Noberto da Silva, matrícula nº 2105, Auxiliar de
Administraçãodeste Tribunal, e José Soares Carvalho, matrícula nº 7351, Auditor Estadual de Controle Externo,
inquiridos como testemunhas conforme o Mandado de Intimação referente ao Processo nº 8568-
90.2016.8.10.0001 (102862016) no dia 09/06/2016, às 10 horas, no Fórum Des. Sarney Costa, sito à Av.
Professor Carlos Cunha, s/n. Calhau, na sala de audiências da 7ª Vara Criminal.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de maio de 2016.

Maria do Rosário Martins Israel
Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 340 DE 11 DE MAIO DE 2016.
Licença para tratamento de saúde.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere Portaria nº 150, de 12 de fevereiro de 2014, e
considerando o Processo n° 6973/2016.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, conforme Laudo Médico Pericial, visado pela Superintendência de Perícias Médicas do
Estado nos termos do artigo 118, I, §§ 1° e 2° c/c os arts. 123 a 130 da Lei nº. 6.107/94, ao servidor Jardel
Adriano Vilarinho da Silva, matrícula nº 10579, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, licença
para tratamento de saúde por 30 (trinta) dias, a partir de 27/04/16.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de maio de 2016.

Maria do Rosário Martins Israel
Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas
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PORTARIA N.º 343 DE 11 DE MAIO 2016.
Autorização de Viagem, Diárias e Passagens Aéreas.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
6907/2016/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Wewman Flávio Andrade Braga, matrícula nº 12989, exercendo o Cargo em
Comissão de Assessor Especial de Conselheiro 1, para participar do Seminário “Atualização Eleitoral para a
Comunidade Política”, a ser realizado no dia 12 de maio de 2016, na cidade de Imperatriz-MA.
Art. 2º Conceder 02 (duas) diárias.
Art. 3º Conceder passagens aéreas para o trecho São Luís/Imperatriz/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de maio de 2016.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

PORTARIA TCE/MA N.º 346 DE 11 DE MAIO 2016.
Autorização de viagem, diárias e passagens aéreas.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VI, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
7271/2016/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Procurador deste Tribunal, Paulo Henrique Araújo do Reis, matrícula nº 10876, para
participar do VII Fórum Nacional de Procuradores do Ministério Público de Contas, a se realizar nos dias 19 e
20 de maio de 2016, na cidade de São Paulo.
Art. 2º Conceder 04 (quatro) diárias.
Art. 3º Conceder passagens aéreas no trecho São Luís/São Paulo/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de maio de 2016.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

PORTARIA TCE/MA N.º 347 DE 11 DE MAIO 2016.
Autorização de viagem, diárias e passagens aéreas.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VI, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
7588/2016/TCE/MA,

RESOLVE:
Art.1º Designar a Procuradora deste Tribunal, Flávia Gonzalez Leite, matrícula nº 10868, para participar do VII
Fórum Nacional de Procuradores do Ministério Público de Contas, a se realizar nos dias 19 e 20 de maio de
2016, na cidade de São Paulo.
Art. 2º Conceder 03 (três) diárias.
Art. 3º Conceder passagens aéreas no trecho São Luís/São Paulo/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de maio de 2016.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

PORTARIA TCE/MA N.º 348 DE 11 DE MAIO 2016.
Autorização de viagem, inscrição, diárias e passagens aéreas.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VI, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
7512/2016/TCE/MA,
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RESOLVE:
Art.1º Designar o Sr. Melquizedeque Nava Neto, Conselheiro Substituto deste Tribunal, matrícula nº 6445, para
participar do curso “Auditoria nas licitações e contratos”, a realizar-se nos dias 18, 19 e 20 de maio do corrente
ano, na cidade de Fortaleza-CE.
Art. 2º Conceder 05 (cinco) diárias.
Art. 3º Conceder inscrição e passagens aéreas no trecho São Luís/Fortaleza/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de maio de 2016.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 0231/2016; DATA DA EMISSÃO: 09/05/2016; PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 6377/2016; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa Center
Clean Distribuidora de Material de Limpeza Eireli-EPP ; CNPJ: 06.696.461/0001-27; OBJETO: Aquisição de
antissépticos instantâneos para as mãos a serem instalados nos ambientes de maior circulação de pessoas do
TCE, conforme Termo de Referência n.º 08/2016; AMPARO LEGAL: Dispensa de licitação, art. 24, II da Lei
8.666/93. VALOR GLOBAL: R$ 6.972,45 (seis mil e novecentos e setenta e dois reais e quarenta e cinco
centavos); RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: UOPT:0210101032031623490001; ND:339030; FR: 0101000000.
São Luís, 12 de maio de 2016. Valeska Cavalcante Martins de Albuquerque. Coordenadora de Licitações e
Contratos/TCE-MA

EXTRATODO TERMO DE DOAÇÃO Nº 01/2016 – COLIC/TCE-MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº12161/2014. OBJETO DO TERMO –Doação de Bens móveis ociosos e antieconômicos (Equipamentos
deinformática) discriminados no Termo de Avaliação de Bens Móveis, constante do processo administrativo
nº 12161/2014 e no anexo do presente Termo. DOADOR – Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
DONATÁRIO- Cooperativa Mista Agroindustrial de Buriticupu - COOMAB. CNPJ:02.635.631/0001-02.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 17, II, alínea a, da Lei n°8.666/93 VALOR GLOBAL AVALIADO DOS
BENS: R$ 2.014,30 (Dois mil quatorze reais e trinta centavos). DATA DA ASSINATURA – 20/04/2016.
São Luís, 12 de maio de 2016. Valeska Cavalcante Martins de Albuquerque. Coordenadora da COLIC/TCE.

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Primeira Câmara

PAUTA DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO MARANHÃO 
SERÃO JULGADOS NA SESSÃO DA PRIMEIRA CÂMARA DE TERÇA-FEIRA, 17 DE MAIO DE 2016,
ÀS 10 HORAS, OU, NÃO SE REALIZANDO, NAS TERÇAS-FEIRAS SUBSEQUENTES, OS SEGUINTES
PROCESSOS: 
1 - LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 8674/2010
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO
Responsável: Marcelo Tavares
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Edmar Serra Cutrim
2 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA - PROCESSO Nº 8656/2014
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE MATA ROMA
Responsável: Raimundo de Moraes Aguiar
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Edmar Serra Cutrim
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3 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 13632/2014
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável:  Maria da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Edmar Serra Cutrim
4 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 1705/2015
INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBLICOS - PINDARÉ MIRIM
Responsável: Aldomir Pedro de Sousa-presidente
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Edmar Serra Cutrim
5 - PENSÃO - PROCESSO Nº 5377/2015
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira - Secretário Adjunto
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Edmar Serra Cutrim
6 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 5546/2015
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SÃO LUÍS
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Edmar Serra Cutrim
7 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 7189/2007
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA
Responsável: Hilton Portela da Ponte - Presidente
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Raimundo Oliveira Filho
8 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 1830/2011
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim - Secretária Adjunta
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Raimundo Oliveira Filho
9 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 7899/2011
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO MARANHÃO
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Raimundo Oliveira Filho
10 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 10306/2011
INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE TIMBIRAS
Responsável: Ney Mardem de Oliveira Lima - Presidente
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Raimundo Oliveira Filho
11 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 10621/2011
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO MARANHÃO
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim 
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Raimundo Oliveira Filho
12 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 11400/2012
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA
Responsável: Edilma Selma dos Santos Ponte Rocha
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Raimundo Oliveira Filho
13 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 1029/2013
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
Responsável: Anísio Vieira Chaves Neto
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Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Raimundo Oliveira Filho
14 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 3126/2013
GABINETE DO PREFEITO DE BARREIRINHAS
Responsável: Antônio Caldas Santos
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Raimundo Oliveira Filho
15 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 3127/2013
GABINETE DO PREFEITO DE BARREIRINHAS
Responsável: Antônio Caldas Santos
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Raimundo Oliveira Filho
16 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 3242/2013
GABINETE DO PREFEITO DE BARREIRINHAS
Responsável: Antônio Caldas Santos
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Raimundo Oliveira Filho
17 - PENSÃO - PROCESSO Nº 11361/2013
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Raimundo Oliveira Filho
18 - PENSÃO - PROCESSO Nº 11381/2013
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Maria  da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Raimundo Oliveira Filho
19 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 3435/2014
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável:  maria da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Raimundo Oliveira Filho
20 - REFORMA EX-OFÍCIO - PROCESSO Nº 6550/2014
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Raimundo Oliveira Filho
21 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA - PROCESSO Nº 9094/2014
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Raimundo Oliveira Filho
22 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA - PROCESSO Nº 9918/2014
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Raimundo Oliveira Filho
23 - PENSÃO - PROCESSO Nº 12268/2014
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Raimundo Oliveira Filho
24 - PENSÃO - PROCESSO Nº 12358/2014
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SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Raimundo Oliveira Filho
25 - PENSÃO - PROCESSO Nº 12363/2014
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Raimundo Oliveira Filho
26 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 13043/2014
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Raimundo Oliveira Filho
27 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 725/2015
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Raimundo Oliveira Filho
28 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 2027/2010
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA
Responsável: Hilton Portela da Ponte - Diretor
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Osmário Freire Guimarães
29 - RETIFICAÇÃO DE APOSENTADORIA (DOCUMENTO) - PROCESSO Nº 13740/2014
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim - Sectretária Adjunta
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Osmário Freire Guimarães
30 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 5368/2015
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Osmário Freire Guimarães
31 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 6222/2015
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Osmário Freire Guimarães
32 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 6735/2015
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Osmário Freire Guimarães

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, 12 de maio de 2016
Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Segunda Câmara

Processo nº 13951/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário(a): Josefa Maria Lima e Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Pensão concedida a Josefa Maria Lima e Silva, viuvá de Raimundo Nonato Lima e Silva, ex-
servidor no cargo de capitão, lotado na Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade.
Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 289/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à pensão concedida a Josefa Maria Lima e Silva, viuvá de
Raimundo Nonato Lima e Silva, ex-servidor no cargo de capitão, lotado na Polícia Militar do Estado do
Maranhão, outorgada pelo Ato de 31 de outubro de 2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 253/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão,
nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso
II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Álvaro César de França Ferreira (Relator), e José de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro-Substituto
Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Conta Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2016

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 599/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário(a): 2º Sargento da PM, Jorge da Conceição Oliveira de Azevedo
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Transferência para reserva remunerada, concedida a Jorge da Conceição Oliveira de Azevedo,
no cargo de 2º Sargento, lotado na Polícia Militar do Estado do Ma\ranhão. Legalidade.
Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 234/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência para reserva remunerada, concedida a Jorge
da Conceição Oliveira de Azevedo, no cargo de 2º Sargento, lotado na Polícia Militar do Estado do Maranhão,
outorgada pelo Ato nº 1811, de 09 de dezembro de 2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 218/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
transferência para reserva, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts.
1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Álvaro César de França Ferreira (Relator) e José de Ribamar Caldas Furtado, e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2016.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 631/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência Social
Responsável: Luciano Fernandes Moreira
Beneficiário:  Joana Gomes Linhares de Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência à Joana
Gomes Linhares de Almeida. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 279/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais
concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência à Joana Gomes Linhares de Almeida, Professor,
Classe II, Referência 012, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato
expedido em 13 de outubro de 2009, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 182/2016-GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de
acordo com o art. 1º, VIII, c/c o art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Junior (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado e o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e
o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira  
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior 
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 643/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário(a): Maria das Graças Rodrigues de Oliveira Lima
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria das Graças Rodrigues de Oliveira Lima, no cargo
de professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 224/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Maria das Graças
Rodriguesde Oliveira Lima, no cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo
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Ato nº 1820/2014, de 09 de dezembro de 2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
225/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Álvaro César de França Ferreira (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2016.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 673/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário(a): Benedita Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria concedida a Benedita Almeida, no cargo de auxiliar de serviços, lotada na
Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 225/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria concedida a Benedita Almeida, no cargo de
auxiliar de serviços, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1798/2014, de 09 de
dezembro de 2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 223/2016 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Álvaro César de França Ferreira (Relator) e José de Ribamar Caldas Furtado, e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2016.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 722/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
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Beneficiário(a): Francisco das Chagas Ataídes Santos
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Pensão concedida a Francisco das Chagas Ataídes Santos, companheiro de Maria da Graça
Souza da Silva, ex-servidora, no cargo de auxiliar de serviços gerais. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 233/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria concedida a Francisco das Chagas Ataídes
Santos, companheiro de Maria da Graça Souza da Silva, ex-servidora, no cargo de auxiliar de serviços gerais,
outorgadapelo Ato de 26 de novembro de 2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
198/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do
art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei
Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Álvaro César de França Ferreira (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2016.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 724/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário(a): Maria da Aparecida Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Pensãoconcedida a Maria da Aparecida Silva, viúva de Manoel Leônidas da Silva, ex-servidor
nocargo de auxiliar de serviços gerais, lotado na gerência de desenvolvimento e operacional de
Bacabal. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 290/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à pensão concedida a Maria da Aparecida Silva, viúva de
Manoel Leônidas da Silva, ex-servidor no cargo de auxiliar de serviços gerais, lotado na gerência de
desenvolvimento e operacional de Bacabal, outorgada pelo Ato de 19 de novembro de 2014, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 235/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Álvaro César de França Ferreira (Relator), e José de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro-Substituto
Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Conta Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2016

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
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Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 726/2015-TCE 
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Amorim
Beneficiário: Cleonice Marcos Queirós
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria, de Cleonice Marcos Queirós, servidora da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro. 

Decisão CS-TCE Nº 295/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata de processo de aposentadoria, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Cleonice Marcos Queirós, matrícula nº 0000703496, no cargo de professor III,
Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1801/2014, no dia 9 de dezembro de 2014, expedido
pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
conforme o voto do Relator, que acolheu o parecer nº 094/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA). 
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior, e José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente 

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4759/2015-TCE 
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Felipe Costa Camarão
Beneficiário: Crispim Wilson Nonato dos Santos
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, de Crispim Wilson Nonato dos Santos, servidor da Secretaria de
Estado da Segurança Pública. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 296/2016
Vistos,relatados e discutidos estes autos, que trata de processo de aposentadoria, de Crispim Wilson Nonato dos
Santos, matrícula nº 00091637, com proventos integrais mensais, no cargo de Operador de Rádio, Classe
Especial, Referência 011, Grupo Segurança, Subgrupo Atividades de Polícia Civil, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Segurança Pública, outorgada pelo Ato nº 3/2015, no dia 6 de fevereiro de 2015,
expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
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Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidadee conforme o voto do Relator, que acolheu o parecer nº 249/2016 do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA). 
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior, e José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque nava Neto e
o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente 

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4769/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Felipe Costa Camarão
Beneficiário: Marise Fonseca Lopes  
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência. à
Marise Fonseca Lopes. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 282/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria compulsória com proventos proporcionais
mensais, concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência à  Marise Fonseca Lopes, no cargo de
Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Vigia, do quadro de pessoal da Secretaria
de Estado da Educação, outorgada pelo ato nº 45/2015, expedida em 20 de fevereiro de 2015, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 109/2016-
GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja
determinadoo seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII, c/c o art. 54, II, da Lei 8.258, de
6 de junho de 2005.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Junior (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado e o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e
o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira  
Presidente da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior 
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4899/2015-TCE 
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão Previdenciária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
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Responsável: Maria da Graça Marque Cutrim
Beneficiário: Lyvia Sthephanie Sousa dos Santos e Matheus Sousa dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensão previdenciária, de Lyvia Sthephanie Sousa dos Santos e Matheus Sousa dos Santos,
filhos menores de Dezivaldo Costa dos Santos, da Polícia Militar do Estado do Maranhão.
Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 297/2016
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, que concedeu pensão previdenciária sem paridade, de Lyvia
Sthephanie Sousa dos Santos e Matheus Sousa dos Santos, filhos menores de Dezivaldo Costa dos Santos,
falecido no exercício da função de Soldado, matrícula nº 0000138164, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar
do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato de 22 de dezembro de 2014, expedido pela Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e conforme o voto do
Relator, que acolheu o parecer nº 063/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°,
inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA). 
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), o Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior, e o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto
Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de
Contas. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente 

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 784/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Maria Cecilia Rodrigues Feitosa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoriavoluntária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência. à Maria
Cecilia Rodrigues Feitosa. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 280/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária com proventos proporcionais
mensais, concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência à  Maria Cecilia Rodrigues Feitosa, no
cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, do
quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato nº 1654/2014, expedida em 6 de
novembro de 2014, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 110/2016-GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade
da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o
art. 1º, VIII, c/c o art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Junior (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado e o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e
o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 801/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: José Ribamar Linhares Santana
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária de José Ribamar Linhares Santana servidor da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 243/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de José Ribamar Linhares
Santana,no cargo de Auxiliar de Serviços, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada
por ato nº 1635 de 06 de novembro de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 202/2016-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão,
combinado com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 4694/2015-TCE 
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Felipe Costa Camarão
Beneficiário: Washington Montes dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Transferência, a pedido, para reserva remunerada, de Washington Montes dos Santos, servidor
da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 298/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que concedeu transferência, a pedido, para reserva remunerada, do 1º
Sargento PM Washington Montes dos Santos, matrícula nº 0000048330, na mesma graduação, com proventos
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integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do
Maranhão,outorgada pelo Ato nº 62/2015, no dia 20 defevereiro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e conforme o voto do
Relator, que acolheu o parecer nº 053/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
dareferida transferência para reserva, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA). 
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), o Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior e Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto
Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de
Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente 

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4738/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Felipe Costa Camarão
Beneficiário: Marilu Souza dos Santos
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência a
Marilu Souza dos Santos. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 281/2016
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência à Marilu Souza dos Santos, no
cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada por ato nº 123/2015, expedido em 9 de março de 2015, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 226/2016-GPROC2 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu
registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII, c/c o art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de
2005.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Junior (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado e o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e
o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira  
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior 
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4757/2015-TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Felipe Costa Camarão
Beneficiário(a): Maria Francisca Conceição de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria concedida a Maria Francisca Conceição de Sousa, no cargo de professora,
lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 230/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria concedida a Maria Francisca Conceição de
Sousa, no cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 83/2015, de
03 de março de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes
daSegunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 181/2016 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Álvaro César de França Ferreira (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2016.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

PAUTA DA 18ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO MARANHÃO
SERÃO JULGADOS NA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DE QUINTA-FEIRA, 19 DE MAIO DE 2016,
ÀS10 HORAS, OU, NÃO SE REALIZANDO, NAS QUINTAS-FEIRAS SUBSEQUENTES, OS SEGUINTES
PROCESSOS: 
1 - REVISÃO DE PROVENTOS - PROCESSO Nº 2919/2013
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
Responsável: Carolina Moraes Moreira de Souza Estrela
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
 2 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 9498/2014
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE TIMON
Responsável: Robson Parentes Noleto Silva - Presidente do  Ipmt
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
 3 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 13094/2014
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
 4 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 13335/2014
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha - Presidente do Ipam
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
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Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
 5 - PENSÃO - PROCESSO Nº 13350/2014
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
 6 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 13833/2014
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável:  Maria da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
 7 - PENSÃO - PROCESSO Nº 13903/2014
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
Responsável: Maria da Graca Marques Cutrim - Secretária Adjunta
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
 8 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 13913/2014
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara
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